
OBJETIVO/FINALIDADE:
   O Programa tem por objetivo o estabelecimento de parcerias técnicas, financeiras e institucionais para desenvolver ações destinadas a promover o emprego e as condições de
acesso aos mercados de trabalho, a redução da pobreza e da desigualdade no País e o aumento da produtividade do trabalho, garantindo, dessa forma, uma melhor distribuição
de renda. .

   Instituições legalmente constituídas no País, de direito público ou privado, sem finalidades lucrativas.

AGENTE FINANCEIRO:

   Não se aplica

Trabalho e Renda
 Programa Trabalho e Cidadania

INSTRUMENTO JURÍDICO PARA FORMALIZAÇÃO:

   Convênio de Cooperação Financeira

CONDIÇÕES PARA ADERIR AO PROGRAMA:
   Manifestação de interesse junto às dependências do Banco do Brasil, mediante apresentação de proposta, desde que consoante com a metodologia, os territórios e públicos
priorizados pelo Programa e as parcerias institucionais estabelecidas pela Fundação.

 Fundação Banco do Brasil
ÁREA TEMÁTICA:

NOME DO PROGRAMA:

CONTRAPARTIDA:
   Recursos financeiros complementar o auxílio solicitado à Fundação, para investimento em ativos permanentes ou cobrir despesas de custeio do projeto

CONTATO:

ÓRGÃO/UNIDADE:

TELEFONE:

E-MAIL:

SITE:

 Fundação Banco do Brasil-RENDA  Gerência de Geração de Trabalho e Renda

 61 3104-4644

 julio@fbb.org.br

 http://www.fbb.org.br

OBSERVAÇÃO:
   O Programa estará vigente no exercício de 2011. O Programa foi estruturado com o intuito de gerar trabalho e renda, numa perspectiva de desenvolvimento econômico e
social, redução da pobreza e da desigualdade no país e aumento da produtividade do trabalho e do valor agregado à produção solidária.

ÓRGÃO/ENTIDADE
RESPONSÁVEL:

INSTITUIÇÕES/ENTIDADES ELEGÍVEIS:

 Trabalho e Renda


